
AUDIÊNCIA PÚBLICA
SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

COMPRA CENTRAL - NUTRIÇÃO ENTERAL



BEM VINDOS!

Audiência Pública
Subsecretaria de Compras Públicas

Identifique-se 
[nome e instituição]

Faça perguntas no
chat

Apresentação ficará disponível 
no Portal de Compras MG

PARTICIPANTES VIRTUAIS



AVISO LEGAL

Esse evento está sendo realizado pela Seplag MG e será

gravado. A gravação poderá incluir dados dos participantes

como vozes, imagens, ou nomes.

Ao participar, esteja ciente de que aceita e reconhece o acima

descrito e que concorda que a gravação poderá ser utilizada

pela Seplag em seus canais de comunicação interna e externa.



ESTRUTURA E 
RESPONSABILIDADE



ESTRUTURA
ORGANOGRAMA – SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

Subsecretaria de

Compras Públicas

Superintendência 

Central de Políticas de

Compras

Diretoria Central de

Cadastros

Superintendência

Central de Planejamento 

de Contratações -

SCPLAN

Diretoria Central de

Planej., Padron., e

Estratégias de

Contratação

Diretoria Central de

Pesquisa de Preço

Superintendência 

Central de Licitações e

Contratações - SCLIC

Diretoria Central de

Pregões

Assessoria Jurídica

Superintendência

Central de Atas e

Contratos - SCATC

Diretoria Central de

Gestão de Atas de

Registro de Preço



ESTRUTURA
MATRIZ DE RESPONSABILIDADE

Planejamento
Seleção de 

Fornecedores Gestão Execução

SCPLAN SCLIC SCATC ÓRGÃOS
PARTICIPANTES

Planejamento 
ETP
TR

Pesquisa de Preço

Edital 
Licitação

Formalização da ARP 
Gestão da ARP

Emissão dos Pedidos 
Pagamento

planejamentodecompras@pla
nejamento.mg.gov.br

comprascentrais@planejamen
to.mg.gov.br

gestaorp@planejamento.mg.g
ov.br

mailto:gestaorp@planejamento.mg.g


NORMATIVAS



NORMATIVAS
LICITAÇÃO

Lei Federal nº 14.133, de 2021
Lei de Licitações e Contratos Administrativos

Decreto Estadual nº 48.723, de 2023
Dispõe sobre a licitação pelos critérios de julgamento de 
menor preço e maior desconto

Decreto Estadual nº 48.779, de 2024
Dispõe sobre o sistema de registro de preços

Resolução Seplag nº 102, de 29/12/2022
Regulamenta o procedimento de pesquisa de preços



NORMATIVAS
DECRETO ESTADUAL 48.779/2024

Objeto e Âmbito de Aplicação

Art. 1º – Este decreto regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o
Sistema de Registro de Preços – SRP para a contratação de
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no
âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Poder Executivo.



NORMATIVAS
DECRETO ESTADUAL 48.779/2024 - DEFINIÇÕES IMPORTANTES

Art. 2º – Para os fins deste decreto, considera-se:
(...)

II – compra centralizada: compra de bens ou contratação de
serviços ou obras, em que a Secretaria de Estado de Planejamento
e Gestão – Seplag, ou outro órgão central, enquanto órgão
gerenciador, conduz os procedimentos para registro de preços
destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação
da demanda pelos órgãos ou pelas entidades participantes;



NORMATIVAS
SEPLAG E A LEI 14.133/2021

Sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos: 

Eventos produzidos pela SEPLAG-MG

Regulamentações relativas à NLLC

Produção de documentos modelos relativos à NLLC



PORTAL DE 
COMPRAS



PORTAL DE COMPRAS
NAVEGAÇÃO

Portal de Compras MG



PORTAL DE COMPRAS
NAVEGAÇÃO - DESTAQUES

Portal de Compras MG



PORTAL DE COMPRAS
NAVEGAÇÃO - CONSULTA REGISTRO DE PREÇOS

Portal de Compras MG



PORTAL DE COMPRAS
NAVEGAÇÃO - PAC

Portal de Compras MG



PORTAL DE COMPRAS
NAVEGAÇÃO - PREGÕES

Portal de Compras MG



MODELAGEM



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
METODOLOGIA

Diagnóstico Mercado Estratégia Especificação

Compreensão da 
situação atual

Compreensão do 
mercado e 

levantamento de 
soluções

Definição da 
Solução e 

conclusão do ETP

Termo de 
Referência e 

instrução 
processual

Área Solicitante
Possui a demanda, necessidade ou 

problema a ser analisado

Área de Contratação
Planeja, coordena, supervisiona e 
executa atividades relacionadas aos

processos de contratação

Membro Técnico
Possui domínio sobre a temática ao 
qual a demanda apresentada esteja 

associada

Resolução SEPLAG nº 115, de 2021



PLANEJAMENTO ANUAL DE COMPRAS
ALINHAMENTO COM O PAC

R$ 31.426.149,07

FHEMIG | IPSEMG | IEF | PMMG | SES
| SEJUSP | UNIMONTES

Fonte: Dados do PAC, disponível no Portal de Compras MG



HISTÓRICO
RESULTADO

Histórico das Contratações 
(2021-2023)

Fonte: Elaboração Própria.

Período: 2021 a 2023

05 Planejamentos

~50% execução

11 Órgãos Participantes

IPSEMG | IPSM | PMMG | SES | UNIMONTES
| SEJUSP | FHEMIG | IEF | PBH | RISOLETA 
NEVES | CÉLIO DE CASTRO



LISTA BASE
ANÁLISE DOS ITENS

3º

•Análise dos planejamentos 2021-2023
1º

•Curva ABC (representatividade dos itens)
2º

•Lista Inicial – Itens c/ consumo entre 2021-2023

4º
•Órgãos validam, informam itens da Lista Inicial c/ demanda e apresentam justificativa

•Órgãos informam itens c/ demanda não inclusos na Lista Inicial
5º

•Formação da Lista Base
6º

103 Itens
Lista Base Final



MODELAGEM
PONTOS PRINCIPAIS

Objeto: Compra Central - Nutrição Enteral (I e II)

Pregão Eletrônico para Registro de Preço 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote

Vigência da ARP: 01 ano, com possibilidade de
prorrogação pelo mesmo período e reajustamento
sobre os preços

Contratação: Por Autorização de Fornecimento
(Imediata e Integral)



MODELAGEM
REQUISITOS

PRAZO DE ENTREGA

Até 15 dias úteis, contados do contados do dia seguinte ao recebimento da
Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente

VALIDADE DOS PRODUTOS

Prazo equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da sua validade,
contado da data de fabricação, e possuir prazo de validade mínima de 6 (seis)
meses na data de entrega

PEDIDO MÍNIMO - R$ 250,00

Período: 2022 a 2024

1.265 AF's Analisadas

~85% >R$ 1.000,00

Correção IPCA



MODELAGEM

Alvará Sanitário ou 
Licença Sanitária 
ou Licença de 

Funcionamento

Registro da empresa 
no Conselho 
Regional de

Nutrição ou órgão 
equivalente

REQUISITOS

PROPOSTA

Validade 60 dias

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA



FASE EXTERNA



SELEÇÃO DE FORNECEDORES
PROPOSTA

DO CADASTRO DA PROPOSTA EM SISTEMA

Não deverá constar a identificação do fornecedor 

Empresa de MG – Cadastro dos valores SEM ICMS

Informar Marca (Detentor do Registro) e Modelo (Nome Comercial) 

O preenchimento deverá se referir, individualmente, a cada lote



SELEÇÃO DE FORNECEDORES
PROPOSTA

DAS PROPOSTAS AJUSTADAS

Fornecedores estabelecidos em MG - Apresentar Proposta COM e SEM ICMS -
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEF/SEPLAG Nº 3.458, DE 2003

O preenchimento deverá se referir, individualmente, a cada lote 

"Todos" os Campos no modelo da proposta devem ser preenchidos

Prazo de Inserção Proposta Ajustada – 2 (duas) horas 

Prazo de Diligência – 24 (vinte e quatro) horas



SELEÇÃO DE FORNECEDORES
HABILITAÇÃO

DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC)

A verificação dos documentos será realizada por meio do Certificado de Registro Cadastral 
(CRC) consultado no Cadastro Geral de Fornecedores (CAGEF)

O Licitante deverá manter a documentação vigente e regular



SELEÇÃO DE FORNECEDORES
HABILITAÇÃO

DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Após a apresentação dos documentos, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos, salvo em cede de diligência, nos casos de:
- Documentos Complementares
- Atualização de Documentos

Documentos Complementares – O fornecedor melhor classificado, se
necessário, será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema,
conforme regras estabelecidas em edital

Prazo de Envio - 2 (duas) horas

No caso de impossibilidade de consulta aos sites oficiais, a não regularização 
dos documentos no prazo determinado, implicará a inabilitação do licitante



SELEÇÃO DE FORNECEDORES
RECURSO

DA APRESENTAÇÃO DE RECURSOS

A apresentação de Recursos ocorre em dois momentos:
- Após a conclusão da aceitação da proposta no lote
- Após a conclusão da habilitação da empresa no lote

Juízo de Admissibilidade dos Recursos – Fase única, após a conclusão da habilitação



SELEÇÃO DE FORNECEDORES
CADASTRO RESERVA

Decreto nº 48.779, de 2024
Art. 16 – (...)

§ 1º – O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação
de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento parcial ou
total pelo signatário da ata.



SELEÇÃO DE FORNECEDORES
CADASTRO RESERVA

Homologação

Registro dos licitantes que aceitarem cotar com preços iguais ao adjudicatário, 
observada a classificação

Registro dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Decreto nº 48.779, de 2024 
Art. 16 – (...)

§ 3º – A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II
do caput e o § 1º, bem como a verificação da conformidade de suas propostas, somente serão efetuadas
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações



SELEÇÃO DE FORNECEDORES
PONTOS DE ATENÇÃO

Cuidado ao preencher todas as informações no sistema! O erro pode causar
desclassificação. Estude o Edital com calma e esclareça qualquer dúvida antes da
licitação, sempre pelo sistema.

As tratativas entre Agente de Contratação e os Licitantes, inclusive para negociação dos
valores ofertados, serão realizadas, exclusivamente, por meio do Chat do certame

Decreto nº 48.723, de 2023 
Art. 18 – (...)

Parágrafo Único - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de
contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma de
comunicação.



GESTÃO ARP



GESTÃO ARP
FORMALIZAÇÃO E GESTÃO

Após a realização da licitação, os vencedores são convocados para assinarem a Ata de Registro 
de Preços

Assinatura eletrônica: SEI! – Cadastro Usuário Externo

Prazo para assinatura das atas: 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021

Permitida a entrada de órgão não participantes (Carona)

Possível Remanejamento de Cota



GESTÃO ARP
ALTERAÇÕES NAS ARP

Presencial ou Correio - Protocolo Geral da Cidade Administrativa é Rodovia Papa João Paulo II,
4.001 – Edifício Gerais – 1º andar – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte/MG – CEP 31.630-901

Horário de Funcionamento: 09h00min (nove horas) às 18h00min (dezoito horas)

- Apresentar Fato Superveniente
- Documentos comprobatórios, a depender do pedido

Poderá ser protocolado por e-mail: gestaorp@planejamento.mg.gov.br

mailto:gestaorp@planejamento.mg.gov.br


ALINHAMENTOS



ALINHAMENTO
PEDIDOS

LISTA BASE

Verificar os itens e suas especificações

Sinalizar para a Administração possíveis restrições e/ou irregularidades - até 08/11 

Encaminhar ficha técnica dos produtos disponíveis - até 29/11

PARTICIPAÇÃO

Ficar atento ao Portal de Compras MG

Garantir a participação nos procedimentos licitatórios





OBRIGADO!

Subsecretaria de Compras Públicas – SUBCOMP
Superintendência Central de Planejamento de Contratações – SCPLAN
Diretoria Central de Padronização, Planejamento e Estratégias de Contratação – DCPEC

Fale conosco 
planejamentodecompras@planejamento.mg.gov.br

Site Seplag – Nova Lei de Licitações e Contratos
https://www.mg.gov.br/planejamento/pagina/logistica/nova-lei-de-licitacoes-e-contratos

mailto:planejamentodecompras@planejamento.mg.gov.br
http://www.mg.gov.br/planejamento/pagina/logistica/nova-lei-de-licitacoes-e-contratos

